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"14. ACOMPANHAMENTO NO MERCADO
Os objetos certificados são submetidos ao acompanhamento no mercado e às

ações de fiscalização técnica (ensaios no produto), e investigação de denúncias.
14.1 O detentor do certificado é responsável por repor as amostras do objeto

certificado retiradas do mercado pelo Inmetro ou seus órgãos delegados, para fins de
acompanhamento no mercado, fiscalização técnica e investigação de denúncias.

14.2 O detentor do certificado que tiver o objeto certificado submetido ao
acompanhamento no mercado, fiscalização técnica e investigação de denúncias, deve
prestar ao Inmetro e ao OCP, quando solicitado ou notificado administrativamente, todas
as informações sobre o processo de Certificação e sobre o processo interno de controle da
qualidade da produção, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. " (NR)

.....................................................
"14.8 O Fornecedor poderá indicar representante técnico para acompanhar os

ensaios.
Nota: Serão considerados os resultados obtidos mesmo que o representante

não seja indicado ou não acompanhe a realização dos ensaios." (NR)
...............................................................
ANEXO B - CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO DE CONJUNTOS DE OBJETOS

CERTIFICADOS (KIT) OU REPASSE DE CERTIFICAÇÃO
"1. OBJETIVO
Este Anexo aplica-se no caso do integrador, embalador e/ou distribuidor que

em instalações próprias substitua ou efetue modificações na embalagem original de um
produto adquirido de um fabricante já certificado ou que altere a forma de apresentação
para comercialização do produto em relação ao processo original de certificação, utilizando-
se ou aproveitando-se da certificação original do produto, para a posterior venda ao
consumidor final.

Nota 1: ....................................
Nota 2: ...................................." (NR)
...........................................................
"2.2.3 Alteração da embalagem ou forma de apresentação
Troca de embalagem do produto originalmente certificado, pelo embalador,

visando apenas a aposição de sua marca e/ou CNPJ." (NR)
"3. ETAPAS DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
Os embaladores que preservam a embalagem original de produtos já

certificados, mas que alterem a forma de apresentação para comercialização do produto
em uma nova embalagem estarão sujeitos à certificação considerando todos as etapas a
seguir descritas, com exceção do Plano de Ensaios previsto neste Anexo.

Os embaladores que efetuem modificações na embalagem original do produto
já certificado, estarão sujeitos à certificação considerando todos as etapas a seguir
descritas. Neste caso, a embalagem final deve conter todas as marcações obrigatórias
previstas no RAC específico para o objeto.

............................................
Concluídas as etapas de certificação previstas nesse Anexo, o embalador deve

apor o Selo de Identificação da Conformidade na nova embalagem a ser comercializada. O
Selo deve seguir o layout e condições de aposição relativas ao RAC específico do objeto
embalado. Em se tratando da formação de kit, fica a critério do OCP a definição por um dos
layouts de Selo dos produtos que compõe o kit.

O Selo de Identificação da Conformidade deve conter o nº de Registro do
embalador apenas nos casos em que ao menos um do(s) produto(s) originais reembalados
é sujeito ao Registro de Objeto e a embalagem original tenha sido alterada (Selo original
com nº do Registro não foi mantido).

Nas situações em que a embalagem original do produto certificado foi mantida,
com o respectivo Selo e nº de Registro deve constar na nova embalagem a expressão:
"CONTÉM PRODUTOS REGISTRADOS NO INMETRO" (situação que não requer do embalador
o Registro junto ao Inmetro). Em ambas as situações o OCP deve avaliar também o item 7
deste RGCP - Tratamento de Reclamações." (NR)

...........................................................
"3.1.1 Solicitação de Repasse de Certificação
A solicitação a ser encaminhada ao OCP deve ser acompanhada da seguinte

documentação:
..........................................................
d) Descrição do produto reembalado, fracionado ou dos produtos que

compõem o kit;
...................................................." (NR)
"3.1.6.2 O Certificado de Conformidade, como um instrumento formal emitido

pelo OCP, deve conter, no mínimo:
e) Modelo(s) do(s) produto(s) que compõe a nova apresentação, o kit ou a

embalagem fracionada;
......................................................" (NR)
"3.2.5.1 A Confirmação da Manutenção, como um instrumento formal emitido

pelo OCP, deve conter no mínimo:
d) Modelo(s) do(s) produto(s) que compõe a nova apresentação, o kit ou a

embalagem fracionada;
..........................................................
" (NR)
..........................................................
"3.3.2 Confirmação da Recertificação
......................................................
Um certificado, com numeração distinta, deve ser emitido a cada recertificação,

observado o disposto no subitem 6.2.6.3.3 deste RGCP.
Nota: ............................................................" (NR)
.....................................................................
ANEXO C- CRITÉRIOS ADICIONAIS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS E PARA

PREENCHIMENTO DO BANCO DE PRODUTOS E SERVIÇOS CERTIFICADOS - PRODCERT
.....................................................................
"C.6.2.1 No caso do modelo 1b de certificação, cuja validade do certificado é

indeterminada, o OCP deve cadastrar no ProdCert a validade de 30 (trinta) anos, até que
o sistema seja modificado para permitir o cadastramento da validade "indeterminada".
(NR)

.........................................................
"C.6.3.1 Caso ensaios não tenham sido realizados, por regra prevista no RAC

específico ou neste RGCP, o campo deve ser preenchido com "não aplicável". (NR)
.........................................................
"ANEXO D
TERMO DE COMPROMISSO PARA LIBERAÇÃO DE LOTE DE CERTIFICAÇÃO
Pelo Presente instrumento e na melhor forma de direito, o Fornecedor,

empresa xxx, com sede à xxx, no município de xxx, no estado de xxx, com registro no CNPJ
sob o Nº xxx, representada por xxx, CPF nº xxx, responsabiliza-se, pela não comercialização
do [nome do objeto] do lote de certificação constante da Licença de Importação nº xxx,
registrada em xx/xx/xxxx, antes da concessão do Certificado de Conformidade pelo OCP,
acreditado pelo Inmetro sob o nº xxx e da obtenção (quando aplicável) do Registro do
produto junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro.

A empresa compromete-se ainda a, informar ao OCP, a localização da instalação
onde será armazenado o lote importado e a data em que se encontrará disponível para a
realização da amostragem.

O produto somente poderá ser retirado da área alfandegada se o CNPJ do
fornecedor estiver identificado no produto e/ou embalagem.

O Fornecedor se compromete ainda, em caso de reprovação, providenciar a
destruição do lote com o acompanhamento do OCP ou a devolução ao país de origem com
documentação comprobatória desta providência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
contados do recebimento da informação sobre a reprovação do produto.

Descrição do produto:
Identificação da família ou do modelo:
marca / modelo (designação comercial do modelo e códigos de referência

comercial de todas as versões, se existentes) / descrição técnica / código de barras (se
existente) / nº de unidades / faixa de nº de série, lote ou data de fabricação

(usar uma linha para cada modelo, em caso de certificação de família)

Local, xxxxx, de xxxxxxx, xxxxxxxxx
__________________________________
Assinatura eletrônica (certificação digital ou gov.br) do responsável legal do

fornecedor
__________________________________
Assinatura eletrônica (certificação digital ou gov.br) do OCP
Nº do contrato firmado entre o OCP e fornecedor para prestação do serviço de

certificação (obrigatório)
ANEXO E
CONDIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE

AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
1. Este Anexo estabelece condições extraordinárias para a realização das

atividades de avaliação da conformidade em situações de excepcionalidade.
2. São consideradas situações de excepcionalidade:
a) estado de guerra, oficialmente declarado;
b) estado de calamidade pública, oficialmente decretado; e
c) estado de emergência sanitária, oficialmente declarado.
3. As condições previstas neste Anexo são transitórias e somente podem ser

consideradas se:
a) a planta fabril estiver localizada em área diretamente afetada pela situação

de excepcionalidade, ou houver restrição de deslocamentos, terrestre ou aéreo,
determinado pelos governos locais; e

b) a planta fabril se encontrar em funcionamento, com a linha de produção
ativa.

4. Caso a planta fabril esteja com as atividades de produção suspensas em
decorrência da situação de excepcionalidade, o certificado de conformidade deve ser
suspenso, nos termos do subitem 6.3.3.11 do RGCP, sendo considerados regulares no
mercado os estoques fabricados e comercializados pelo fabricante ou importador antes da
referida suspensão.

5. Nas etapas de concessão inicial, manutenção da certificação ou recertificação,
as atividades de avaliação da conformidade poderão ser realizadas mediante:

a) a realização de Memorando de Entendimento - MoU com Organismo de
Certificação de produtos - OCP estrangeiro, nos termos do item 8 deste RGCP; ou

b) a certificação pelo modelo 1b.
5.1 O modelo 1b de certificação poderá ser usado mesmo se não previsto nos

Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC específico do objeto, cabendo ao
Organismo de Certificação de Produtos - OCP, nesses casos, a definição da regra estatística
de amostragem do produto.

6. O OCP deve realizar uma análise de risco, baseada nos registros das últimas
auditorias internas, análises críticas da alta gestão da empresa e tratamentos de
reclamações, bem como no histórico de não conformidades em ensaios, após o qual,
exceto na concessão inicial, poderá decidir por:

a) realizar auditoria remota, inclusive de encerramento da certificação; e
b) estabelecer procedimento de amostragem à distância, que contemple a

aleatoriedade da seleção de unidades amostrais e representatividade da produção, a qual
será realizada pelo Fabricante, ou em condição terceirizada pelo OCP, exclusivamente nas
situações em que a amostragem no comércio em território nacional não for possível de ser
realizada.

6.1 O OCP deve registrar a impossibilidade e sua motivação, quando não utilizar
uma das alternativas previstas nas alíneas "a" e "b" do item 5 nas etapas de manutenção
ou recertificação.

7. Entende-se por auditoria remota a auditoria/avaliação de documentos e
registros por meio de acesso remoto, de forma síncrona (em tempo real), bem como o uso
de meios de teleconferência, incluindo compartilhamento de áudio, vídeo e dados, e
registro de informações e evidências por meio de imagens estáticas e gravações de
vídeo/áudio.

8. Fica a critério do OCP a realização posterior de auditoria presencial para
confirmação da avaliação realizada nos termos do item 6, alínea "a".

9. Para efeitos do disposto no item 6, alínea "b", a impossibilidade de
amostragem em estabelecimento atacadista ou varejista localizado no território nacional
somente se configura nos casos em que o produto não é usualmente comercializado em
estabelecimentos do comércio (venda direta empresa a empresa, tendo por consumidor
final uma pessoa jurídica) ou o número de unidades definido na amostragem do R AC
especifico do objeto não esteja usualmente disponível no comércio físico ou virtual,
atacadista ou varejista.

9.1 Questões relacionadas ao custo da amostragem e logística envolvida
(necessidade de coleta em mais de um estabelecimento para obtenção do número de
unidades exigidas na amostragem) não se configuram justificativa para não realização da
amostragem em território nacional.

10. O disposto neste Anexo tem efeito enquanto durar o estado de
excepcionalidade declarado pelos governos locais." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO ANDRÉ OLIVEIRA BRITO
Presidente

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MEC Nº 381, DE 20 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre as regras de transição para a
aplicação do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de
2025, que regulamenta a oferta de educação a
distância - EaD por Instituições de Educação
Superior em cursos de graduação, e estabelece o
calendário de processos regulatórios no Sistema e-
MEC para o ano de 2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de
14 de abril de 2004, no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, no art. 11
do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Decreto nº 12.456, de 19 de
maio de 2025, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras de transição para a aplicação do

Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, que regulamenta a oferta de educação a
distância - EaD por Instituições de Educação Superior em cursos de graduação, e estabelece
o calendário de processos regulatórios no Sistema e-MEC para o ano de 2025.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
lucas.rocha
Realce
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CAPÍTULO II
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO
Art. 2º As Instituições de Educação Superior credenciadas e seus cursos

deverão atender integralmente as disposições do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de
2025, e demais atos do Ministro de Estado da Educação que o disciplinem, no prazo
máximo de dois anos, a contar da data de publicação do Decreto.

§ 1º Ficam prorrogados os prazos de validade dos atos de credenciamento ou
recredenciamento, que se encerrariam durante o período de adaptação de que trata o
caput até o Calendário Regulatório de 2027.

§ 2º As Instituições de Educação Superior serão submetidas a avaliação
institucional para fins de recredenciamento após o prazo de que trata o caput,
independentemente da vigência dos atos institucionais.

Art. 3º As Instituições de Educação Superior credenciadas para a oferta de
cursos presenciais e EaD serão consideradas credenciadas para ofertar cursos nos
formatos presencial, semipresencial e a distância.

Art. 4º As Instituições de Educação Superior credenciadas exclusivamente
para oferta de cursos EaD serão consideradas credenciadas para ofertar somente cursos
nos formatos semipresencial e a distância.

Art. 5º As Instituições de Educação Superior credenciadas para a oferta de
cursos presenciais, que não têm credenciamento EaD, serão consideradas credenciadas
para ofertar somente cursos no formato presencial.

Seção I
Dos Atos Autorizativos
Art. 6º Os pedidos de credenciamento, de recredenciamento, de autorização

e os atos de criação de cursos protocolados ou informados a partir da data de
publicação do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, deverão atender
integralmente as suas disposições e os atos do Ministro de Estado da Educação que o
disciplinem.

§ 1º As Instituições de Educação Superior que pretendam ofertar cursos em
formatos para os quais não estejam credenciadas deverão protocolar pedido de
recredenciamento por meio de processo regulatório único, que poderá ser protocolado
antes do vencimento do ato institucional vigente.

§ 2º Os cursos em formato semipresencial só poderão ser ofertados por
Instituições de Educação Superior já credenciadas para oferta de cursos a distância ou
credenciadas por meio de processo regulatório único.

§ 3º Não serão admitidos pedidos de autorização ou criação de cursos nos
formatos de oferta vedados pelo Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, ou pelos
atos do Ministro de Estado da Educação que o disciplinem.

§ 4º Os pedidos de que trata o caput deverão ser protocolados de acordo
com o calendário regulatório previsto no Anexo a esta Portaria.

§ 5º As Instituições de Educação Superior com autonomia devem informar os
cursos criados nos termos do art. 40 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,
contado o prazo, excepcionalmente em 2025, a partir do período estabelecido no
calendário regulatório previsto no Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os pedidos de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de
cursos de graduação em trâmite na data de publicação do Decreto nº 12.456, de 19 de
maio de 2025, tramitarão conforme as normas e fluxos vigentes na data do
protocolo.

§ 1º Os pedidos de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de
cursos de graduação protocolados durante o período estabelecido no art. 2º tramitarão
conforme as normas e fluxos do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, observadas
as regras de transição.

§ 2º Na hipótese de a avaliação in loco ser realizada pelo Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, após o prazo previsto no art.
2º, o pedido de reconhecimento ou renovação de reconhecimento será analisado com
base nas regras previstas no Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, e nos atos do
Ministro de Estado da Educação que o disciplinem, independentemente da data de
protocolo do pedido.

Seção II
Dos Cursos Vedados no Formato a Distância
Art. 8º Os cursos EaD autorizados antes da data de publicação do Decreto nº

12.456, de 19 de maio de 2025, que passaram a ser vedados no formato de oferta de
cursos a distância, entrarão em processo de extinção.

§ 1º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do
Ministério da Educação alterará o status dos cursos de que trata o caput para "em
extinção" no Sistema e-MEC após noventa dias, contados da data de publicação do
Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025.

§ 2º A Instituição de Educação Superior não poderá matricular novos
ingressantes nos cursos de que trata o caput após o curso entrar em extinção.

§ 3º Os estudantes que se matricularam nos cursos de que trata o caput, até
a alteração do seu status para "em extinção", terão direito à conclusão do curso no
formato de oferta previsto no ato de matrícula.

§ 4º É responsabilidade da Instituição de Educação Superior assegurar a
continuidade da oferta do curso no formato EaD, até dois anos após o prazo de
integralização, previsto no projeto pedagógico do curso, de forma a viabilizar a
conclusão pelos estudantes matriculados nos termos do § 3º.

§ 5º Após o período de que trata o § 4º o curso será extinto.
Art. 9º As Instituições de Educação Superior que ofertam cursos EaD que

serão extintos, nos termos do art. 8º, poderão obter autorização para a oferta do curso
no formato semipresencial, desde que permitida a oferta neste formato.

§ 1º As autorizações de que trata o caput tramitarão por meio de processo
simplificado, com publicação do ato de autorização antes do curso EaD ser colocado em
extinção.

§ 2º Os cursos autorizados nos termos do caput deverão atender
integralmente as disposições do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, e dos atos
do Ministro de Estado da Educação que o disciplinem, no prazo máximo de dois anos,
a contar da data de publicação do Decreto.

§ 3º As Instituições de Educação Superior deverão realizar a vinculação de
polos para os cursos autorizados no formato semipresencial no Sistema e-MEC.

§ 4º Os estudantes que se matricularem em um curso autorizado nos termos
do caput durante o período de transição de que trata o art. 2º, estão sujeitos à
adaptação da estrutura curricular durante a integralização do curso, nos termos do
Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, e dos atos do Ministro de Estado da
Educação que o disciplinem.

Seção III
Dos Processos Regulatórios em Trâmite
Art. 10. Os processos regulatórios de credenciamento, de credenciamento

EaD, de credenciamento exclusivo EaD, de recredenciamento, de recredenciamento EaD
e de autorização de curso em trâmite no Sistema e-MEC na data de publicação do
Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, que ainda não tenham sido submetidos à
avaliação in loco pelo Inep, serão extintos.

Parágrafo único. Fica resguardada a validade do ato institucional em vigor até
o fim do prazo estabelecido no art. 2º.

Art. 11. Os processos regulatórios de credenciamento, de credenciamento
EaD e de credenciamento exclusivo EaD em trâmite no Sistema e-MEC na data de
publicação do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, com avaliação in loco
realizada pelo Inep, tramitarão conforme as normas e fluxos vigentes à época do
protocolo.

Parágrafo único. Os processos regulatórios de credenciamento exclusivo Ea D,
com pedidos de autorização vinculados estritamente a cursos EaD cuja oferta é vedada
nos formatos semipresencial e a distância, serão indeferidos.

Art. 12. Os processos regulatórios de recredenciamento e de
recredenciamento EaD em trâmite no Sistema e-MEC na data de publicação do Decreto
nº 12.456, de 19 de maio de 2025, com avaliação in loco realizada pelo Inep, serão
extintos, resguardada a validade do ato institucional em vigor até o fim do prazo
estabelecido no art. 2º.

§ 1º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
comunicará previamente as Instituições de Educação Superior a respeito da extinção de
que trata o caput, ocasião em que poderão apresentar manifestação motivada sobre o
interesse no prosseguimento do processo regulatório.

§ 2º A extinção de que trata o caput não se aplica aos processos regulatórios
cujas avaliações obtiveram conceito institucional insatisfatório na avaliação in loco, que
estejam em protocolo de compromisso ou processo de supervisão e outros casos
definidos a critério da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior.

Art. 13. A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior poderá
adotar procedimento simplificado de credenciamento ou recredenciamento para os
processos de que trata os arts. 11 e 12.

Art. 14. As Instituições de Educação Superior com processos regulatórios
extintos, nos termos dos arts. 10 e 12, poderão protocolar novos pedidos compatíveis
com as exigências do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, dos atos do Ministro
de Estado da Educação que o disciplinem e de acordo com o calendário regulatório.

Art. 15. Os processos regulatórios de autorização de cursos, em trâmite no
Sistema e-MEC na data de publicação do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025,
com avaliação in loco já realizada pelo Inep, tramitarão conforme as normas e fluxos
vigentes à época do protocolo.

§ 1º Os pedidos de autorização de cursos EaD vedados neste formato de
oferta serão indeferidos.

§ 2º As Instituições de Educação Superior com pedidos de autorização em
trâmite de cursos vedados no formato EaD, mas permitidos no formato semipresencial,
poderão obter autorização para a oferta do curso no formato semipresencial, por meio
de processo simplificado, com o aproveitamento da avaliação in loco realizada no
processo que tramitava para autorizar o curso EaD.

Art. 16. Será exigido das Instituições de Educação Superior credenciadas ou
recredenciadas e dos cursos autorizados, nos termos dos arts. 11, 12, §§ 1º e 2º e 14,
a adequação integral às disposições do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, no
prazo previsto no art. 2º, independentemente da data de expedição e vigência do ato
institucional.

Seção IV
Dos Polos de Educação a Distância
Art. 17. Os procedimentos de criação, alteração de endereço e extinção de

polos EaD devem atender, integralmente, as disposições do Decreto nº 12.456, de 19 de
maio de 2025, e dos atos do Ministro de Estado da Educação que o disciplinem.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior devem garantir a
adequação da vinculação dos polos EaD, com infraestrutura compatível ao curso de
graduação e ao formato de oferta.

Art. 18. As Instituições de Educação Superior deverão, no prazo máximo de
dois anos, contados da publicação do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025,
realizar as adequações necessárias à infraestrutura dos polos EaD.

§ 1º As Instituições de Educação Superior devem manter atualizado o
cadastro e-MEC, com a vinculação de cursos a polos e a distribuição de vagas, ou
efetuar a sua desativação.

§ 2º As disposições do caput se aplicam também aos polos localizados no
exterior.

CAPÍTULO III
DO CALENDÁRIO REGULATÓRIO
Art. 19. Fica estabelecido o calendário de abertura do protocolo de ingresso

e conclusão de processos regulatórios no Sistema e-MEC para o ano de 2025, para fins
de expedição dos atos regulatórios e de suas modificações, conforme o Anexo a esta
Portaria.

§ 1º O Sistema e-MEC ficará aberto para o protocolo de processos
regulatórios apenas nos períodos definidos para cada ato autorizativo e aditamento, de
acordo com o calendário regulatório previsto no Anexo a esta Portaria.

§ 2º O protocolo de processos regulatórios que não tramitem no Sistema e-
MEC também deverá observar os prazos fixados nesta Portaria, sob pena de
arquivamento.

§ 3º Os processos regulatórios de que trata o § 2º, protocolados em períodos
distintos dos estipulados nesta Portaria, serão extintos de ofício pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação.

Art. 20. O processo regulatório deverá ser protocolado com os documentos
previstos pela legislação em vigor.

§ 1º A Instituição de Educação Superior deverá preencher o formulário de
protocolo e comprovar o pagamento da Taxa de Avaliação in loco, nos termos da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, quando aplicável.

§ 2º O protocolo de pedido que não for instruído com a documentação
prevista pela legislação em vigor será extinto.

§ 3º Caso o formulário de protocolo não seja devidamente preenchido no
Sistema e-MEC no prazo estipulado nesta Portaria, o processo será cancelado.

§ 4º Caso a Instituição de Educação Superior não efetue o pagamento da
Taxa de Avaliação in loco no prazo indicado no boleto, o processo será cancelado.

Art. 21. O protocolo de credenciamento institucional por novas mantenedoras
fica condicionado à solicitação de primeiro acesso ao Sistema e-MEC, via ofício à
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, até quinze dias antes da
abertura do respectivo período de protocolo, de acordo com o calendário regulatório
previsto no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O pedido de credenciamento de que trata o caput será
analisado por meio de processo regulatório único, nos termos do Decreto nº 12.456, de
19 de maio de 2025.

Art. 22. A alteração de organização acadêmica será realizada no âmbito do
processo de recredenciamento institucional.

Art. 23. Os pedidos de reconhecimento de cursos deverão ser protocolados
no período compreendido entre 50% (cinquenta por cento) e 75% (setenta e cinco por
cento) do prazo previsto para a integralização de sua carga horária.

Parágrafo único. Quando o período citado no caput não coincidir com o
calendário regulatório, a instituição deve protocolar o pedido antes do vencimento do
prazo, em período anterior previsto em calendário, com vistas a assegurar a regularidade
da oferta.

Art. 24. Os processos de renovação de reconhecimento de cursos obedecerão
ao fluxo estabelecido em ato da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior.

Art. 25. Os prazos previstos no calendário regulatório se referem à conclusão
da fase de parecer final pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior.

Parágrafo único. São condições para cumprimento dos prazos previstos no
calendário regulatório:

I - o atendimento dos critérios estabelecidos nesta Portaria;
II - a ausência de diligências instauradas;
III - a ausência de medida de sobrestamento sobre o processo em análise;
IV - a inexistência de protocolo de compromisso instaurado no processo;
V - a inexistência de medida de supervisão que obste a análise e conclusão

do processo; e
VI - o início da fase de parecer final nos processos com avaliação in loco

com, pelo menos, cento e oitenta dias de antecedência do prazo.
Art. 26. Os processos serão analisados pela Secretaria de Regulação e

Supervisão da Educação Superior, observando a ordem de anterioridade dos protocolos
no Sistema e-MEC.

Art. 27. As Instituições de Educação Superior são responsáveis por protocolar
seus pedidos de acordo com os prazos e procedimentos previstos nesta Portaria e na
legislação educacional.

§ 1º Em caso de inconsistências do Sistema e-MEC que impeçam o protocolo
do processo pela Instituição de Educação Superior, desde que devidamente
comprovadas, a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior receberá o
protocolo.

§ 2º A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior poderá
alterar ou prorrogar os prazos definidos no Anexo a esta Portaria.
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Art. 28. Os trâmites e prazos previstos neste Capítulo não se aplicam aos
pedidos de:

I - autorização e aumento de vagas de cursos de Medicina; e
II - instituições federais de ensino superior.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. Ato da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

poderá dispor sobre regras complementares e operacionais.
Art. 30. Os casos omissos e dúvidas decorrentes da aplicação desta Portaria

serão solucionados pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior.
Art. 31. A Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, passa

a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 6º No pedido de recredenciamento será instaurado protocolo de

compromisso, mesmo que atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta
Portaria, caso sejam descumpridos os seguintes requisitos:

I - percentuais mínimos de titulação do corpo docente; ou
II - demais requisitos obrigatórios definidos para cada organização

acadêmica.
Parágrafo único. Na vigência do protocolo de compromisso, poderá ser

aplicada medida cautelar, nos termos do art. 54 do Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017." (NR)

"Art. 13. ...................................................................
...................................................................................
§ 2º ..........................................................................
...................................................................................
I - .............................................................................
II - carga horária mínima do curso compatível com os formatos de oferta dos

cursos; e
III - infraestrutura, inclusive dos polos EaD, compatível com os formatos de

oferta dos cursos." (NR)
Art. 32. Ficam revogados:
I - os arts. 4º, 5º, e incisos III e IV do art. 13 da Portaria Normativa MEC nº

20, de 21 de dezembro de 2017;
II - a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017; e
III - a Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019.
Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

ANEXO

CALENDÁRIO REGULATÓRIO 2025

. .Ato Regulatório (Presencial, semipresencial
e EaD)

.Período de protocolo do pedido no
Sistema e-MEC

.Previsão de conclusão da fase de Parecer
Final pela Secretaria de Regulação e

Supervisão da Educação Superior

. .Reconhecimento de cursos .De 26 de maio a 26 de setembro de
2025

.Até 30 de outubro de 2026

. .Recredenciamento único .De 1º de setembro a 21 de outubro
de 2025

.Até 30 de novembro de 2026

. .Autorização de cursos presenciais,
semipresenciais e EaD em processo não
vinculado ao credenciamento de Instituição

de Educação Superior*

.De 1º de agosto a 19 de setembro de
2025

.Até 30 de abril de 2026 (processos com
dispensa de visita) Até 30 de junho de
2026 (processos com visita de avaliação in

loco)

. .Cadastro dos cursos criados pelas IES com
autonomia na seção "informar curso

existente"

.A partir de 1º de agosto de 2025 .-

. .Credenciamento único de IES e
Autorização** de cursos em processo

vinculado

.De 1º de setembro a 21 de outubro
de 2025

.Até 30 de novembro de 2026

. .Credenciamento de campus Fora de Sede
e Autorização vinculada a Credenciamento

de campus Fora de Sede

.De 26 de maio a 1º de agosto de
2025

.Até 30 de novembro de 2026

. .Aumento de vagas .De 1º de junho a 19 de setembro de
2025

.Até 30 de junho de 2026

. .Criação de Polos EaD .A partir de 1º de julho de 2025 .-

. .Extinção voluntária de cursos por
Instituição de Educação Superior sem

autonomia

.Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Até 12 meses após o protocolo do
processo

. .Unificação de mantidas .Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Até 12 meses após o protocolo do
processo

. .Alteração de denominação de curso*** .Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Alteração Cadastral

. .Alteração de denominação de IES .Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Alteração Cadastral

. .Mudança de local de oferta de curso
(presencial)

.Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Alteração Cadastral

. .Transferência de Mantença .Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Até 12 meses após o protocolo do
processo

. .Descredenciamento Voluntário de
Instituições***

.Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Até 12 meses após o protocolo do
processo

. .Quaisquer atos regulatórios das
instituições federais de ensino superior,
exceto pedido de autorização e aumento

de vagas de Medicina

.Protocolo aberto o ano todo de
2025

.Até 30 de novembro de 2026

* Serão abertas de ofício pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior as autorizações de cursos semipresenciais de Instituição de Educação
Superior com curso EaD em extinção, a serem analisadas por meio de processo
simplificado.

** As autorizações de curso vinculadas aos processos de credenciamento
aguardarão a conclusão destes para que possam ser finalizadas.

*** Inexistente a funcionalidade no Sistema e-MEC, os pedidos deverão ser
protocolados por meio de ofício remetido à Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
SÚMULA DE PARECERES

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 12, 13, 14 E 15 DO MÊS DE MAIO/2025

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 00732.000449/2022-27 Parecer: CNE/CES 364/2025 Relator: Otavio

Luiz Rodrigues Jr. Interessado: João Carlos Bussular - Vitória/ES Assunto: Cumprimento
de decisão judicial transitada em julgado. Declaração, para todos os fins e efeitos, da
conclusão do curso superior de Administração, bacharelado, com ênfase em Comércio
Exterior, e da respectiva integralização do histórico escolar, por João Carlos Bussular,
ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória - FAVIX Voto do Relator:
Voto no sentido de declarar, para todos os fins e efeitos, em virtude de decisão
judicial transitada em julgado, que João Carlos Bussular integralizou a carga horária e
os respectivos componentes estabelecidos no histórico escolar, bem como concluiu o
curso superior de Administração, bacharelado, com ênfase em Comércio Exterior,
ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória - FAVIX Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Processos: 00732.003310/2024-05, 00732003968/2024-17,
00732.004823/2024-25, 00732.000288/2025-14 Parecer: CNE/CES 365/2025 Relator:
Otavio Luiz Rodrigues Jr. Interessados: Nadia Chehayeb, Liliane Schmidel dos Reis,
Adailton Marciano Laurindo e Antonio Luiz de Mattos Assunto: Cumprimento de
decisão judicial transitada em julgado. Declaração, para todos os fins e efeitos, da
conclusão de cursos superiores ministrados pela Faculdade de Ciências Humanas de
Vitória - FAVIX Voto do Relator: Voto no sentido de declarar, para todos os fins e
efeitos, em virtude de decisão judicial transitada em julgado, que os interessados
elencados a seguir integralizaram as cargas horárias e os componentes estabelecidos
no histórico escolar, bem como concluíram os respectivos cursos superiores,
ministrados pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória - FAVIX Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

. .I N T E R ES S A D O ( A ) .CURSO

. .Nadia Chehayeb .Ciências Contábeis, bacharelado

. .Liliane Schmidel dos Reis .Ciências Contábeis, bacharelado

. .Adailton Marciano Laurindo .Administração, bacharelado, com ênfase em Recursos
Humanos

. .Antonio Luiz de Mattos .Ciências Contábeis, bacharelado
Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº

9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando
couber, a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União,
ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para
efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Em
face do disposto no Art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, os pareceres
do Conselho Nacional de Educação - CNE somente produzirão efeitos após a publicação
do respectivo ato homologatório exarado pelo Ministro de Estado da Educação. O
Parecer citado encontra-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de
Educação e será divulgado na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 20 de maio de 2025.
CHRISTY GANZERT PATO

Secretário-Executivo

SÚMULA DE PARECERES
(Complementar à Publicada no DOU de 3/4/2025, Seção 1, pp. 58)

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 10, 11, 12 E 13 DO MÊS DE MARÇO/2025

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 202330034 Parecer: CNE/CES 182/2025 Relator: Celso Niskier

Interessado: Centro de Educação Tecnológica de Teresina-CET-Francisco Alves de Araújo
Ltda. - EPP Assunto: Credenciamento do Centro Universitário Tecnológico de Teresina
- UNI-CET, por transformação da Faculdade de Tecnologia de Teresina - Faculdade CET,
com sede no município de Teresina, no estado do Piauí Voto do Relator: Nos termos
da Resolução CNE/CES nº 1, de 20 de janeiro de 2010, alterada pela Resolução
CNE/CES nº 2, de 23 de junho de 2017, voto favoravelmente ao credenciamento do
Centro Universitário Tecnológico de Teresina - UNI-CET, por transformação da
Faculdade de Tecnologia de Teresina - Faculdade CET, com sede na Rua Rio Grande do
Norte, nº 790, bairro Pirajá, no município de Teresina, no estado do Piauí, observando-
se tanto o prazo de cinco anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de
3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.001000/2024-06 Parecer: CNE/CES 215/2025 Relator: Paulo
Fossatti Interessada: Anna Cristina de Caldas Tomaz Bezerra - Brasília/DF Assunto:
Convalidação de estudos realizados no curso superior de tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos, na modalidade a distância, ministrado no polo Taguatinga, em
Brasília, no Distrito Federal, pelo Centro Universitário Planalto do Distrito Federal -
Uniplan, com sede em Brasília, no Distrito Federal Voto do Relator: Voto
favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Anna Cristina de Caldas
Tomaz Bezerra, no curso superior de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, nos
períodos de 2018.2; 2019.1; 2019.2; e 2020.1, na modalidade a distância, ministrado
no polo Taguatinga, em Brasília, no Distrito Federal, pelo Centro Universitário Planalto
do Distrito Federal - Uniplan, com sede em Brasília, no Distrito Federal, mantida pelo
Assobes Ensino Superior Ltda., com sede no município de Goiânia, no estado de Goiás.
Ainda, diante do ocorrido, notifico o Centro Universitário Planalto do Distrito Federal
- Uniplan, por meio da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior -

SERES, para que esclareça e apresente as justificativas referentes aos procedimentos
adotados nos processos de ingresso, matrícula e gestão de seu acervo acadêmico,
sobretudo considerando a responsabilidade inerente que o ato da matrícula requer
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade..

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº
9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando
couber, a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União,
ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para
efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Em
face do disposto no Art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, os pareceres
do Conselho Nacional de Educação - CNE somente produzirão efeitos após a publicação
do respectivo ato homologatório exarado pelo Ministro de Estado da Educação. Os
Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de
Educação e serão divulgados na página do CNE (https://www.gov.br/mec/pt-br/cne).

Brasília, 20 de maio de 2025.
CHRISTY GANZERT PATO

Secretário-Executivo

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA GABREITOR/IFSUDMG Nº 619, DE 20 DE MAIO DE 2025

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29-
04-2025, publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 81, de 30-04-2025, Seção 2, página
01, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder os ajustes no SIORG, conforme especificações descritas abaixo: 1. ALOCAR a
função gratificada FG-1 da Coordenação de Execução Orçamentária na Coordenação de
Execução Financeira; 2. ALOCAR a função gratificada FG-2 da Coordenação de Execução
Financeira na Coordenação de Execução Orçamentária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 28-05-2025

VALDIR JOSÉ DA SILVA
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